
LEI Nº 6.984, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014.

Institui a Semana Municipal da Segurança Pública no município de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Semana Municipal da Segurança Pública no âmbito do Município de Patos de Minas.

Paragráfo único. A Semana Municipal da Segurança Pública será realizada anualmente entre os dias 20 a 25 de abril, devendo constar do Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 2º  Na Semana Municipal da Segurança Pública, poderão ser promovidas, em parceria,  dentre outras, as seguintes medidas:

I - seminários e eventos de discussão sobre o tema;

II - solenidade de caráter civil nos órgãos públicos homenageando pessoas que praticaram atos meritórios que contribuíram para a segurança pública;

III - homenagem aos servidores que foram vitimados na defesa da sociedade;

IV - instituição de programas educativos. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de outubro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

 Prefeito Municipal
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